Lei Municipal nº 1564/2010

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 206.500,00 e dá outras providências.



A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:


Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 206.500,00(Duzentos e seis mil e quinhentos reais), à seguinte dotação do orçamento do Município:

2.2 - Secretaria de Administração

2.2.0 - Secretaria de Administração

202000412200120011  Gestão da Secretaria de Administração

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física           R$ 15.000,00

2.5 - Secretaria de Saúde

2.5.1 - Fundo Municipal de Saúde

205011030302120053  Atendimento Especializado

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica        R$ 100.000,00

2.10 - Secretaria de Esporte e Lazer

2.10.0 - Secretaria de Esporte e Lazer

210002712200120103  Gestão da Secretaria de Esporte e Lazer

319011              Vencimentos e Vantagens Fixas/
R$ 16.000,00

339036              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física 

                    R$ 2.000,00

210002781202520104  Manutenção de Áreas e Praças Esportivas

339030              Material de Consumo  

R$ 6.500,00

210002781202520110  Eventos Esportivos

339030              Material de Consumo  

R$ 57.000,00

339031              Premiações Cult. Art. Cient.De  

R$ 5.000,00

339036              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física
R$ 5.000,00

TOTAL GERAL: R$ 206.500,00

Art.2º- Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso à anulação parcial de dotações do orçamento, na forma do artigo 43 da Lei Federal 4.320.

2.5 - Secretaria de Saúde

2.5.1 - Fundo Municipal de Saúde

205011030302120052  CAPS

449052              Equipamentos e Material Permanente

R$ 100.000,00

2.10 - Secretaria de Esporte e Lazer

2.10.0 - Secretaria de Esporte e Lazer

210002781202520104  Manutenção de Áreas e Praças Esportivas

319004              Contratação por Tempo Determinado                  R$ 34.000,00

210002781202520105  Roda Viva

339036              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física             R$ 11.500,00

210002781202520106  Projeto Vida no Esporte

339036              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física             R$ 14.500,00

210002781202520107  Terceira Idade em Ação

339036              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física               R$ 11.000,00

210002781202520108  Passe Esporte Social

339039              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica             R$ 9.500,00

Continuação do Projeto de Lei Executivo nº 22/2010

210002781202520111  Minas Olímpica

339036              Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física               R$ 26.000,00

TOTAL GERAL: R$ 206.500,00


Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Lima Duarte-MG, 17 de junho de 2010.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – Thamara Silva em 17/06/2010 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte

